
 
 

 

 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA BAHIA 

PRÓ-REITORIA DE PESQUISA, PÓS-GRADUAÇÃO EINOVAÇÃO 

COMISSÃO ACADÊMICA INSTITUCIONAL DO PROFNIT/IFBA 

 
Resolução nº 03/2019 

 

A Comissão Acadêmica Institucional (CAI) do PROFNIT/IFBA, tendo em vista o Art. 7º do Regulamento Geral dos 

Cursos de Pós-Graduação Stricto Sensu do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Bahia (IFBA) 

convoca os alunos regulares (Turmas 2018 e 2019) do Curso de Mestrado Profissional em Propriedade 

Intelectual e Transferência de Tecnologia para a Inovação para realização da matrícula semestre 2019.2 no 

período de 09 a 11 de outubro de 2019, das 16 às 20 horas na Gerência de Registros Acadêmicos (GRA3) no 

campus Salvador. 

 

Das disciplinas ofertadas 

Serão oferecidas vagas para matrícula aos discentes regulares Turma 2018, exclusivamente, nos componentes 

curriculares  obrigatórios:  

 

Código Disciplina 

PROFNIT22 Trabalho de Conclusão de Curso 

PROFNIT23 Defesa de Trabalho de Conclusão 

 

E serão oferecidas vagas para matrícula aos discentes regulares Turma 2019, exclusivamente, nos componentes 

curriculares  obrigatórios:  

 

Código Disciplina 

PROFNIT02 Conceitos e Aplicações de Transferência de Tecnologia 

PROFNIT05 Políticas Públicas de Ciência,Tecnologia e Inovação e o Estado Brasileiro(POL) 

PROFNIT20 Seminários de Projetos de Mestrado 

 

Meios para solicitação de matrícula 
 

O aluno, ou seu procurador legal devidamente constituído, efetivará o requerimento exclusivamente através do 

preenchimento de formulário disponível na Gerência de Registros Acadêmicos Nível Superior (GRA3) do IFBA – 

Campus Salvador (anexo), localizada na Rua Emídio dos Santos, s/n, Barbalho, Salvador, BA, conforme o 

cronograma desta Resolução, das 16 às 20 horas. 

 
Local e horário das aulas  
 
As aulas das disciplinas ocorrerão em módulo, preferencialmente, às sextas-feiras no período das 14 horas às 21 
horas e aos sábados das 08 horas às 12 horas, no IFBA Campus Salvador, localizado à Rua Emídio dos Santos, s/n, 
Barbalho, Salvador, BA. Eventualmente aos sábados à tarde, das 14 às 18h, ocorrem aulas extras, avaliações 
nacionais e outras atividades previstas no curso. 



 
 

 

Cronograma 

 
DATAS LIMITES PERÍODO 

Inicio do 2º Semestre 2019 08/11/2019 

Término do Semestre 2019.2 25/04/2020* 

Solicitação para Trancamento (Total/Parcial) de inscrição semestral de disciplinas - Graduação e Pós-
Graduação 

09 a 13/12/2019 

ATIVIDADES PERÍODO 

Divulgação das disciplinas a serem ofertadas no semestre Ate 07/10/2019 

Matrícula dos alunos Regulares em Curso (Turmas: 2018/2019) - Período para Solicitação de matrícula 
2019.2 e Inscrição em componentes curriculares na modalidade presencial dos alunos de Pós-
Graduação na GRA3 

08 a 11/10/2019 

Ajuste de matrícula 06 a 09/11* 

Período para solicitação de aproveitamento de estudos (apresentação de certificados ou resenhas) e 
para matrícula no componente curricular de Seminário Integrador na GRA3 

03 a 06/12/2019 

*Datas sujeitas a alterações* 

 

 

Calendários de Aulas - 2019.2* 

Atividade/Disciplina 
Docentes 

responsáveis 
Data Data 

SIMPÓSIO - ECOSSISTEMAS DE EMPREENDEDORISMO E INOVAÇÃO - SEEI & 
WORKSHOP DE PROPRIEDADE INTELECTUAL E INOVAÇÃO - WPI&I 
OBS: A participação no evento contará para presença em Seminários de Projetos 
de Mestrado (PROFNIT20) 

 

31/10/19 01/11/19 

PROFNIT20 Seminários de Projetos de Mestrado 
Profa. Rita e Prof. 
André 

08/11/19 09/11/19 

PROFNIT02 Conceitos e Aplicações de Transferência de Tecnologia 
Prof. Handerson e 
Prof. Márcio 22/11/19 23/11/19 

PROFNIT20 Seminários de Projetos de Mestrado 
Profa. Rita e Prof. 
André 29/11/19 30/11/19 

PROFNIT05 Políticas Públicas de Ciência, Tecnologia e Inovação e o Estado 
Brasileiro (POL) 

Prof. Marcelo 
06/12/19 07/12/19 

PROFNIT02 Conceitos e Aplicações de Transferência de Tecnologia 
Prof. Handerson e 
Prof. Márcio 13/12/19 14/12/19 

Intervalo - Natal/Ano Novo (recesso/férias) 

PROFNIT20 Seminários de Projetos de Mestrado 
Profa. Rita e Prof. 
André 07/02/20 08/02/20 

PROFNIT02 Conceitos e Aplicações de Transferência de Tecnologia 
Prof. Handerson e 
Prof. Márcio 14/02/20 15/02/20 

Intervalo (Carnaval) 19 a 25/02 

PROFNIT05 Políticas Públicas de Ciência, Tecnologia e Inovação e o Estado 
Brasileiro (POL) 

Prof. Marcelo 
06/03/20 07/03/20 

PROFNIT02 Conceitos e Aplicações de Transferência de Tecnologia 
Prof. Handerson e 
Prof. Márcio 13/03/20 14/03/20 

PROFNIT20 Seminários de Projetos de Mestrado  
Profa. Rita e Prof. 
André 20/03/20 21/03/20 

Intervalo 

PROFNIT05 Políticas Públicas de Ciência, Tecnologia e Inovação e o Estado 
Brasileiro (POL) 

Prof. Marcelo 
03/04/20 04/04/20 

PROFNIT02 Conceitos e Aplicações de Transferência de Tecnologia 
Prof. Handerson e 
Prof. Márcio 17/04/20 18/04/20 

PROFNIT05 Políticas Públicas de Ciência, Tecnologia e Inovação e o Estado 
Brasileiro (POL) 

Prof. Marcelo 
24/04/20 25/04/20 

*Datas sujeitas a alterações* 

 
 
 
 
 



 
 

 
 
Disposições gerais  
 
Recomenda-se a inscrição nas disciplinas obrigatórias não cursadas dentro o período regular ofertado,conforme 
exigido na matriz curricular do curso.  
 

Entre as exigências para inscrição nos componentes curriculares PROFNIT22 – Trabalho de Conclusão de Curso 

e PROFNIT23 - Defesa de Trabalho de Conclusão, prevista para o semestre 2019.2, é obrigatória a aprovação 
no componente PROFNIT21 – Exame de Qualificação, ofertado no semestre 2019.1. 
 
É de inteira responsabilidade do discente se informar acerca de possíveis alterações de cronograma.  
 
Todas as informações e atos oficiais referentes ao PROFNIT, deste Ponto Focal, serão disponibilizadas na página 
institucional do PROFNIT/IFBA: https://portal.ifba.edu.br/profnit 
 

As dúvidas e casos omissos relativos à Chamada Nº 03/2019 para matriculas de alunos regulares, deste Ponto 

Focal, serão resolvidos pela Comissão Acadêmica Institucional (CAI) do PROFNIT/IFBA.  

 

A Secretaria do PROFNIT/IFBA está localizada no IFBA - Campus Salvador, na Rua Emídio dos Santos, s/n, 

Barbalho, Salvador, BA, CEP: 40.301-015, telefone (71) 2102-9563, E-mail: secretariapos.ssa@ifba.edu.br, e 

horário de atendimento em dias úteis das 14 às 19 horas. 

 

A Comissão Acadêmica Institucional (CAI) do PROFNIT/IFBA reserva o direito de alteração de datas e locais de 

aula. 

 
 

Salvador, 08 de outubro de 2019. 

 

 

 

Wagna Piler Carvalho dos Santos 

Comissão Acadêmica Institucional PROFNIT/IFBA 

 

https://portal.ifba.edu.br/profnit
mailto:posgradprpgi@ifba.edu.br


 
 

 

 
 

REQUERIMENTO DE MATRÍCULA– PÓS-GRADUAÇÃO 

RESERVADO AOPROTOCOLO 

DATA                  

/                       / 

ANO/ SEM. LETIVO        2019 / 2 
PROCESSO    

Nº 

REQUERENTE Nº MATRÍCULA 

  

ENDEREÇO (Rua, Praça, Avenida) Nº TELEFONE 

    

EDIFÍCIO APART. BAIRRO 

    

Cidade / Estado CEP ENDEREÇO ELETRÔNICO 

   

CURSO CAMPUS 

Mestrado em Propriedade Intelectual e Transferência de Tecnologia para Inovação Salvador 

 

Nº NOME DA DISCIPLINA CÓDIGO NATUREZA 

01   
(    ) Obrigatória 

(    ) Optativa 

02   
(    ) Obrigatória 

(    ) Optativa 

03   
(    ) Obrigatória 

(    ) Optativa 

 

04 

  (    ) Obrigatória 

(    ) Optativa 

05   (    ) Obrigatória 

(    ) Optativa 

RESERVADO AO COORDENADOR E/OU SECRETARIA DE CURSO  

 

 

 

 

 

 
 

R E Q U E R E N T E  R E C E B E D O R 
 

 

 
DATA 

 

 
ASSINATURA 

 

 
DATA 

 

 
ASSINATURA 

 

 



 
 

 

PROCURAÇÃO1 

I – OUTORGANTE: 
 

Nome Completo: 

 

 
Nacionalidade: Estado Civil: 

 

 

 

 
Documento de Identidade:  Órgão Expedidor CPF nº: 

 

 

 

 

 

 
Endereço Completo: 

 

 
Cidade:  Estado CEP nº: 

 

 

 

 

 

 
 

II – OUTORGADO: 
 

Nome Completo: 

 

 
Nacionalidade: Estado Civil: 

 

 

 

 
Documento de Identidade:  Órgão Expedidor CPF nº: 

 

 

 

 

 

 
Endereço Completo: 

 

 
Cidade:  Estado CEP nº: 

 

 

 

 

 

 
 

III – PODERES: 
 

 

Requerer matrícula aluno regular para o 2º semestre letivo de 2019 do Curso de Mestrado Profissional em Propriedade Intelectual e 
Transferência de Tecnologia para a Inovação – Ponto Focal IFBA, podendo para este fim em meu nome assinar documentos, 
instruir processos e responder quaisquer solicitações que lhes sejam apresentadas. Enfim, praticar todos os atos necessários ao 
bom e fiel desempenho deste mandato. 

 

 
Data do Preenchimento: Assinatura do Aluno ou Requerente: 

 

 

___/___/___ 

 

 

 

                                                           
1 

Anexar cópias autenticadas do documento de identificação e CPF do outorgante outorgado (ou originais e cópias – dar fé 

pública pelo servidor do IFBA, no momento da solicitação). Não é necessário o reconhecimento de firma da procuração. 


